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Despacho de Encerramento 

 

 
Encerre-se o presente processo. 
 
Motivo: Cumprimento de objetivo. CBEX transmitida à AGU. Após o envio da documentação, 
o responsável interpôs pedido de parcelamento (peça 161), o qual não pode ser conhecido, nos 
termos da Resolução 178/2005. 
 
Fundamento Legal: Portaria-Seproc nº 01, de 28 de abril de 2020. 

 
 
 

 
 
Seproc, 21 de junho de 2020.  
 
 

 
(Assinado eletronicamente) 
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